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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 188/2019	São Jerônimo, 23 de julho de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 054/2019, em anexo, o qual autoriza a cessão de uso de imóvel para o Presídio Estadual.
O projeto em epígrafe trata da necessidade de regularização da utilização do imóvel atualmente em uso pelo Governo do Estado – Presídio Estadual de São Jerônimo. Tal uso concretizam mais de 30 anos e não foi logrado êxito na localização de documento que perfectibilize o uso do imóvel pelo Estado anteriormente.
[bookmark: _GoBack]Ademais, colabora ainda para essa regularização, a existência de expediente administrativo junto ao Ministério Público Estadual dando conta da regularização.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento. 
Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal











PROJETO DE LEI N° 054, DE 23 DE JULHO DE 2019.

AUTORIZA CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PARA INSTALAÇÃO DO PRESIDIO ESTADUAL DE SÃO JERÔNIMO.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel do município ao ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com as seguintes características: 

Matrícula nº 21.255, lote 23, da Quadra 13, com as seguintes metragens e confrontações. Ao Norte medindo 30,00m, divide com o lote 22 do cadastro imobiliário; Ao Sul medindo 30,00m, divide com o lote 24 do Cadastro Imobiliário: Ao Leste medindo 17,80m entesta com a Rua Dona Délia. Drebes; Ao Oeste medindo 17,80m divide com o lote 21 do Cadastro Imobiliário. Imóvel com uma área superficial de 534,00m², sobre o qual se encontra edificado o Presídio Estadual de São Jerônimo, estabelecido na Rua Dona Délia Drebes, nº 103, lado ímpar do logradouro, no quarteirão irregular formado pelas Ruas Bento Martins, Dona Délia Drebes, Olavo Bilac e margens do Rio Jacuí.

Art. 2º A cessão de uso do imóvel objeto da outorga destinar-se-á exclusivamente à instalação do Presídio Estadual de São Jerônimo.

Art. 3º A permissão de uso será de forma precária, gratuita, por tempo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração, mediante prévia notificação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Evandro Agiz HeberleEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Prefeito Municipal
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